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RђѠѢњќǱ Este ensaio pretende apresentar ao leitor uma discussão 
recorrente nos tribunais de todo o mundo. Animais podem 
irȱ aȱ juízoȱ aȱ ęmȱ deȱ reivindicarȱ seusȱ direitosǵȱ DemonstrarȬseȬáȱ
que o sistema brasileiro já acolhe a teoria através do decreto 
nķȱ ŘŚǯŜŚśȦřŚǰȱ oȱ qualȱ elegeȱ comoȱ representanteȱ dosȱ animaisȱ oȱ
Ministério Público e as Sociedades Protetoras dos Animais.  
PюљюѣџюѠȬѐѕюѣђǱȱ Sujeitoȱ deȱ direitoȱ Ȯȱ capacidadeȱ Ȯȱ personalidadeȱ Ȯȱ
direitoȱanimalȱȮȱleisȱdeȱproteçãoȱaosȱanimais

AяѠѡџюѐѡǱȱ This essay intends to introduce the reader a recurring 
debate in courts around the world. Animals can go to court to claim 
theirȱrightsǵȱItȱwillȱdemonstrateȱthatȱtheȱBrazilianȱsystemȱalreadyȱhostsȱ
theȱtheoryȱbyȱdecreeȱnoȱŘŚǯŜŚśȦřŚǰȱwhichȱelectsȱasȱtheȱrepresentativeȱofȱ
the prosecutor animals and the Animal Protection Society.

KђѦѤќџёѠǱȱStandingȱȮȱtoȱsueȱȮȱanimalȱrightsȱȮȱanimalȱlaw

SҼњюџіќǱȱ ŗǯȱ Osȱ animaisȱ podemȱ estarȱ emȱ juízoǵȱ Řǯȱ Substituiçãoȱ
processual em favor dos animais. 3. Representação processual dos 
animaisǯȱŚǯȱAsȱsociedadesȱprotetorasȱsãoȱȃrepresentantesȱadequadosȄǵȱ
śǯȱConsideraçõesȱęnaisǯȱŜǯȱReferênciasȱbibliográęcasǯ
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ŗǯȱOsȱanimaisȱpodemȱestarȱemȱjuízoǵȱ

Em 18 de agosto de 1999, o jornalista William Glaberson es-
creveȱnoȱNewȱYorkȱTimesȱoȱartigoȱintituladoȱȃJuristasȱdeȱvan-
guarda tentam elevar o statusȱdosȱanimaisȄȱǻLegalȱPioneersȱSeekȱ
to Raise Lowly Status of Animals)1. Este artigo jornalístico gerou 
um efeito cascata sobre a temática do movimento dos direitos 
dosȱanimaisȱeȱespecięcamenteȱsobreȱasȱpossíveisȱmudançasȱjurí-
dicas que iriam acontecer nos Estados Unidos, repercutindo em 
todo o mundo2.

Em 2008, o debate irá avançar e a questão a ser debatida será 
não apenas a de se saber se os animais podem raciocinar ou 
sofrer, mas se os animais poderiam estar em juízo. A jornalista 
Rebecca Dube novamente com um texto jornalístico irá debater 
o crescimento dos casos de animais nos tribunais do mundo e 
principalmente no Canadá3.

Em 1999, Cass R. Sunstein foi o pioneiro a travar a discus-
são sobre a possibilidade de animais estarem em juízo. Sunstein 
inicialmente publica Standing for Animals (with notes on animal 

rights)ȱȮȱcapacidadeȱparaȱestarȱemȱjuízoȱparaȱosȱanimaisȱȬǰȱpu-
blicado na UCLA Law Review4 e logo depois Can animals sue? 
ǻAnimaisȱpodemȱestarȱemȱjuízoǵǼȱpublicadoȱemȱcoletâneaȱjuntoȱ
com Martha Nussbaum. 

Para Sunstein duas seriam as formas estratégicas de conces-
são de direitos no mundo jurídico que poderiam ser utilizadas 
emȱfavorȱdosȱanimaisǱȱŗǼȱparaȱaumentarȱaȱcategoriaȱdosȱdireitosȱ
alémȱdoȱqueȱjáȱéȱreconhecidoȱpeloȱsistemaȱlegalǲȱŘǼȱparaȱgarantirȱ
que os direitos que agora estão nos livros se tornem efetivos na 
prática5. Dessa maneira, nada impediria que animais fossem a 
juízo defender seus direitos perante os Tribunais. 

ParaȱoȱDireitoȱConstitucionalȱdosȱEstadosȱUnidosǰȱȃstandingȄȱ
éȱaȱlegitimaçãoȱdadaȱaȱumaȱespecíęcaȱpessoaȱdeȱirȱaȱjuízoȱdefen-
der seus interesses. Para a Suprema Corte Estadunidense seria 
a possibilidade de um litigante obter uma decisão de mérito em 
disputas judiciaisŜ
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Erwin Chemerinsky, professor de Direito Constitucional da 
Universidade da Califórnia/Irvine, ensina que ao decidir, os 
Tribunaisȱ irãoȱ identięcarȱosȱvaloresȱnosȱquaisȱdeęnirãoȱquemȱ
poderá ir a juízo ou não7. A doutrina do standing busca deli-
near o determinado local do Judiciário no sistema de governo 
democrático. Isto faz com que este mecanismo sirva como um 
eęcienteȱ freioȱparaȱumaȱinundaçãoȱdeȱprocessosȱaȱserȱ julgadoȱ
pelo Judiciário. 

A teoria do standing funciona como uma forma de desenvol-
vimento das decisões do poder judiciário no qual questões con-
trovérsiasȱ fazemȱcomȱqueȱosȱTribunaisȱęrmemȱdecisõesȱ sobreȱ
este ou àquele caso, ajudando as outras instâncias no proces-
so de decisão8. Um exemplo a ser ilustrado é o caso do Animal 

Legal Defense Fund v. Glickman, em que um empregado e também 
voluntário da associação protetora de animais foi ao Judiciário, 
pois, entendia ser ilegal o tratamento desumano imposto aos di-
versos animais do Long Island Game Park and Zoo. O empregado 
aęrmouȱemȱjuízoȱqueȱtinhaȱvisitadoȱoȱparqueȱalgumasȱvezesȱeȱ
que o tratamento desumano e ilegal dado aos animais lhe cau-
sou um dano ao seu interesse estético (de ver os animais da me-
lhor forma no parque). O tribunal decidiu que aquele interesse 
estético do visitante do zoológico valia como dano de fato (in-

jury in fact)9. 
Uma das preocupações da teoria do standing é a de servir 

como um valor de justiça. Uma forma de assegurar o direito do 
cidadão de buscar diretamente os seus próprios direitos. Como 
no Brasil, o acesso à justiça nos Estados Unidos deriva de nor-
mas constitucionais. A Suprema Corte vem decidindo que ques-
tões relacionadas à possibilidade de estar em juízo derivariam 
da interpretação do artigo terceiro da constituição americana10 e 
não poderia sofrer restrições de normas infraconstitucionais. 

No sistema americano três são os requisitos constitucionais 
para se ter standingǱȱŗǼȱoȱautorȱdeveȱalegarȱqueȱsofreuȱumȱdanoȱ
ou que irá sofrer um dano iminente (injury in fact)ǲȱ ŘǼȱoȱautorȱ
deve demonstrar que existiu um nexo de causalidade entre o 
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dano e a conduta do acusado (cause in factǼǲȱřǼȱoȱautorȱdeveȱale-
gar que o dano é possível de ser reparado por uma conduta do 
acusado, evidenciando para isso uma decisão favorável para 
aquele caso nos tribunais federais dos Estados Unidos, ou seja, o 
dano deve ser concreto e individualizado11.

Somam-se aos requisitos constitucionais, outros que a Corte 
Americanaȱaęrmaȱserȱdeȱbaseȱdiscricionáriaǰȱpodendoȱserȱmu-
dadoȱpeloȱlegisladorǯȱEstesȱsãoȱigualmenteȱtrêsǱȱaǼȱéȱdireitoȱdaȱ
parte reclamar seus próprios direitos perante a corte, mas não 
direitoȱdeȱterceirosǰȱsalvoȱexceçõesǲȱbǼȱemȱquestõesȱrelacionadasȱ
ao pagamento de tributos, o autor não poderá ir a juízo sozinho 
seȱdividirȱoȱdanoȱcomȱoutrosȱcontribuintesǲȱeȱcǼȱaȱparteȱdeveȱrei-
vindicar seus direitos dentro da zona de interesse protegida pela 
legislação em questão. 

Com fundamento nesses requisitos, o papel da teoria do stan-

ding éȱoȱdeȱdeęnirȱaȱcoberturaȱjudicialȱdosȱdireitosȱconstitucio-
nais12, ou seja, será a principal maneira de explicar quando os 
Tribunais Americanos (cortes federais) poderão aceitar um caso 
ou não. Juízes apenas aceitarão uma demanda no momento em 
queȱoȱautorȱtiverȱȃstandingȄȱparaȱreivindicarȱeȱsuportarȱseusȱin-
teresses perante o Tribunal. 

Uma analogia com o sistema brasileiro poderia ser feito com 
a personalidade processual ou capacidade para estar em juízo. 
Este é o atributo de todas as pessoas naturais e jurídicas, entes 
despersonalizados, movimentos sociais, órgãos das pessoas ju-
rídicasȱdeȱdireitoȱpúblicoȱparaȱestarȱemȱjuízoǰȱaȱęmȱdeȱpromoverȱ
ou defender seus direitos. Este conceito corresponderia à apti-
dãoȱgenéricaȱeȱabstrataȱparaȱęgurarȱemȱqualquerȱprocessoȱcomoȱ
parte13. 

É sabido que a todos é garantido o direito constitucional de 
provocar o judiciário, inclusive aos animais não-humanos, po-
rém é necessário um vínculo entre os sujeitos da demanda e a si-
tuaçãoȱjurídicaȱaęrmadaǰȱaȱęmȱdeȱqueȱautorizeȱaȱparteȱlegítimaȱaȱ
agir em juízo e reivindicar seu direito. Esta pertinência subjetiva 
da ação14ȱsignięcaȱqueȱseȱdeveȱverięcarȱalémȱdoȱpreenchimentoȱ
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dos pressupostos processuais da ação, se o sujeito está autoriza-
do a conduzir o processo em juízo15. 

Igualmente como acontece nos Estados Unidos, é legítima a 
parte para estar em juízo aquela capacitada a conduzir o pro-
cesso, demonstrando uma relação entre a posição ocupada pela 
parte no processo com a respectiva situação legitimadora, decor-
rente de uma determinada previsão legalŗŜ. Ou seja, o autor deve 
além de evidenciar que sofreu um dano (injury in fact), mostrar 
que existiu um nexo de causalidade entre o dano e a conduta 
do acusado (cause in fact), em que apenas através do judiciário 
poderá ser reparado17.

Por este motivo, diz a doutrina, demonstrar que se tem stan-

ding é relativamente fácil. O autor deve, no momento da propo-
situra da ação, mostrar que ele ou ela tem sofrido uma injustiça 
e que esta deve ser reparada. Diversos são os exemplos de in-

jury in fact encontrados na jurisprudência norte-americana, ten-
doȱcomoȱcaracterísticasȱserȱumǱȱŗǼȱDanoȱnãoȱeconômicoǱȱgrupoȱ
de pessoas busca a proteção do meio ambiente, visto que, por 
exemplo, uma construção irá violar normas ambientais federais. 
Exemplo é o caso Sierra Club v. Morton18ǲȱ ŘǼȱDanoȱ iminenteǱȱYȱ
ainda não sofreu uma injury in fact, mas a possibilidade de acon-
tecer é real. Ele ou ela deve mostrar que um futuro dano não é 
apenas provável, mas iminente e concreto. O autor não deve se 
basearȱemȱalegaçõesȱvagasȱeȦouȱimprecisasǰȱouȱsejaǰȱindeęniçãoȱ
sobreȱoȱqueȱvaiȱacontecerȱnoȱfuturoȱnãoȱéȱsuęcienteǯȱAȱdoutrinaȱ
geralmente dá como exemplo o caso Lujan v. Defenders of Wildlife 

que trata sobre a possibilidade de após perceber no passado que 
algumas espécies estavam em risco de extinção, grupos de pro-
teção ambiental buscaram resguardar todos os indivíduos desta 
espécie. A Suprema Corte Americana decidiu que pedidos ge-
néricosȱnãoȱserãoȱpermitidosǰȱporȱnãoȱserȱsuęcienteȱconcretoȱeȱ
iminente o dano19ǲȱ eǰȱ řǼȱdanoȱaȱ serȱ remediadoǱȱ aȱ injury in fact 

deve ser um dano sofrido por Y que pode ser reparado por uma 
decisão favorável do Judiciário.
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A visão tradicional do processo civil assevera que o dano so-
frido pelo autor deve ser individualizado, não existindo fórmula 
paraȱdeęnirȱquaisȱ tiposȱdeȱdanoȱ serãoȱadequadosȱparaȱ seremȱ
aceitos pelas cortes federais norte-americanas20. Porém é sabido 
que danos que sejam contra dispositivos da constituição e nor-
mas infraconstitucionais caracterizam injury in fact, além daque-
les que vão de encontro as normas do common law21. 

Relativo às questões animais e ao ordenamento brasileiro, se 
aęrmavaȱporȱmuitoȱtempoȱqueȱaȱregraȱdaȱlegitimidadeȱad cau-

sam seria individual, segundo o qual cada um apenas poderia 
defenderȱemȱjuízoȱseusȱprópriosȱinteressesȱǻCPCǰȱartǯȱŜķǼǰȱsendoȱ
raros os casos de substituição ou representação processual ou de 
alguma forma de defesa em nome próprio de interesse alheio22. 
No próprio sistema norte-americano, coloca-se como exceção a 
defesa de interesses alheios, sendo ainda percebidos sob o rótu-
loȱdeȱȃindividualizadoȄǰȱapesarȱdeȱserȱdeȱinteresseȱdeȱtodaȱumaȱ
comunidade23. Para um melhor entendimento, deve-se partir do 
seguinteȱraciocínioǱȱdanosȱsemelhantesȱgeramȱinjury in fact, ex-
ceçãoǱȱquandoȱoȱdanoȱforȱmuitoȱgenéricoȱtalȱcomoȱdanoȱaȱtodosȱ
os cidadãos e/ou contribuintes dos EUA, neste caso, o dano não 
seráȱsuęcienteȱindividualizadoȱparaȱcaracterizarȱinjury in fact. 

Para a doutrina brasileira, esta diferenciação entre a capaci-
dade de ser sujeito de relações jurídicas seria diferente da capa-
cidade de exercer direitos em juízo, pois muitas vezes o titular 
de um direito não pode exercê-lo diretamente, necessitando de 
um representante legal que irá assumir os encargos em nome do 
representadoȱtalȱcomoȱaconteceȱhojeȱemȱdiaȱcomȱpaisȱeȱęlhos24.

Faz-se necessário estabelecer uma diferenciação entre subs-
titutoȱprocessualȱeȱrepresentaçãoȱprocessualǰȱaȱęmȱdeȱnãoȱcon-
fundir os conceitos. Substituição Processual ou legitimidade 
extraordináriaŘśȬŘŜ se caracteriza por transformar o substituto em 
parte do processo. O substituído processual não é parte proces-
sual, embora seus interesses estejam sendo discutidos em juízo. 
O substituto age em nome próprio, defendendo interesse alheio 
tal como aconteceu no caso Suíça.
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Em Suíça v. Jardim Zoológico de Salvador, promotores, profes-
sores, estudantes de direito e associações de proteção animal 
foram a juízo defender o interesse de Suíça como substitutos 
processuais27-28. Diferentemente, o representante processual não 
é parte, sendo o representado a parte processual. O represen-
tante vai a juízo em nome alheio defendendo interesse alheio, 
aȱęmȱdeȱ suprirȱ aȱ incapacidadeȱprocessualȱdaȱparte29. Pode-se 
citar como exemplo um caso em que o próprio animal foi a juízo 
defender seu interesse representado por um curador especial ou 
guardião30-31. 

De fato, por muito tempo os interesses dos animais não fo-
ram defendidos em juízo porque partíamos do raciocínio de que 
não havia uma pessoa legitimada para tanto. Consideravam-se 
os animais, como uma parte de toda fauna brasileira, ou seja, to-
dos eram prejudicados e por isso ninguém detinha legitimidade 
especíęcaȱparaȱrepresentáȬlosǯȱ

ŘǯȱSubstituiçãoȱprocessualȱemȱfavorȱdosȱanimais

No Brasil, desde o Governo Provisório de Getúlio Vargas 
existem medidas de proteção aos animais, tanto na esfera civil, 
como penal, que concede a associações de proteção animal e ao 
Ministério Público o direito de ir a juízo representar os direi-
tos dos animais. Em seu artigo primeiro, parágrafo 3º, o decreto 
nķȱŘŚǯŜŚśȦřŚȱdispõeǱȱȃosȱanimaisȱserãoȱassistidosȱemȱjuízoȱpelosȱ
representantes do Ministério Público, seus substitutos legais e 
pelosȱmembrosȱdasȱSociedadesȱdeȱProtetoraȱdeȱAnimaisȄǯ

O conceito de animal para a referida lei compreende todo 
ser irracional, quadrúpede ou bípede, doméstico ou selvagem, 
exceto os daninhos (art. 17). A função deste decreto foi, além de 
atribuir aos animais à capacidade de ir a juízo, denominar o que 
seria maus-tratos, que consoante o entendimento da norma seria 
ȃpraticarȱatoȱdeȱabusoȱouȱcrueldadeȱemȱqualquerȱanimalȄȱǻartǯȱ
3º). Antônio Herman Benjamin sustenta que o melhor exemplo 
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de que os animais não-humanos já são sujeitos de direito en-
contraȬseǰȱentãoǰȱnesteȱdecretoȱnķȱŘŚǯŜŚśȱdeȱŗŖȱdeȱjulhoȱdeȱŗşřŚǯȱ
Porém, para ele, deve-se esclarecer uma controvérsia que por 
muito tempo vem impedindo o reconhecimento dos interesses 
dos animais32. 

O presidente Fernando Collor de Mello revogou via decre-
to dezenas de atos regulamentares, promulgados pelos go-
vernosȱanterioresǰȱentreȱosȱquaisȱ incluiȱoȱDecretoȱnķȱŘŚǯŜŚśȦřŚǯȱ
Entretanto, para Antônio Herman Benjamin, na época em que 
foiȱeditadoȱoȱDecretoȱnķȱŘŚǯŜŚśȦřŚǰȱesteȱtinhaȱforça de lei, logo, só 
lei aprovada pelo Congresso Nacional poderá revogá-lo33. Nesse 
sentidoǰȱ aęrmaȱHermanȱ Benjaminȱ queȱ oȱ decretoȱ nķȱ ŘŚǯŜŚśȦřŚȱ
continua vigente e se orienta por uma cultura biocêntrica sur-
preendente para a época em que foi publicado.

Sendo assim, o debate dos direitos dos animais será fruto 
de uma nova sociedade que busca respeitar às outras formas 
de vida, além de efetivar a norma da constituição que proíbe a 
crueldade com os não-humanos. Nesse sentido, as associações 
de proteção animal, o Ministério Público, o guardião e até mes-
mo o próprio animal estarão legitimados para as demandas en-
volvendo não humanos. Para um melhor entendimento, temos 
queȱpararȱparaȱreĚetirȱestaȱnovaȱteoriaǯ

Convém frisar que ao discutir direitos dos animais, alguns 
aspectos deverão ser repensados. O legitimado nas causas en-
volvendo não-humanos poderá atuar em nome próprio na de-
fesa direitos dos animais (substituto) ou em nome alheio, o re-
presentado em juízo, momento em que o animal irá diretamente 
reivindicar seus direitos. Pensando-se uma teoria dos direitos 
dos animais, poder-se-ia dizer que estes direitos podem perten-
cer a um agrupamento de animais (v.g. focas do atlântico sul) ou a 
um animal-individual (v.g. caso de maus tratos a um animal).

Seȱtratandoȱdeȱumȱanimalȱindividualizadoǰȱemȱqueȱęqueȱfácilȱ
aȱidentięcaçãoȱdoȱsubstituídoǰȱpodeȬseȱdizerȱqueǰȱcomȱbaseȱnoȱ
DecretoȱnķȱŘŚǯŜŚśȦřŚǰȱoȱsistemaȱbrasileiroȱbuscaȱadotarȱumaȱpos-
tura que leve o animal a juízo em nome próprio no âmbito civil, 
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através de um representante legal, o guardião. Contudo, em ca-
sosȱdeȱcrimesȱambientaisȱcomȱbaseȱnaȱleiȱşǯŜŖśȦşŞǰȱoȱMinistérioȱ
Público deverá ser indicado como legitimado extraordinário 
paraȱaçõesȱemȱjuízoǰȱaȱęmȱdeȱcumprirȱseuȱpapelȱcomoȱtitularȱdaȱ
ação penal pública. O Ministério Público atuará como substituto 
processual, em que irá defender em nome próprio interesse in-
disponível a vida do animal.

De fato, Cass Sunstein, estudando o sistema dos Estados 
Unidos, ensina que em casos de crimes de crueldade, as legis-
lações estaduais dos Estados Unidos estabelecem três pontos 
dignosȱdeȱatençãoǱȱŗǼȱaȱpersecuçãoȱpenalȱpodeȱapenasȱocorrerȱ
através do promotor ou procurador de justiça, tendo o Estado 
aȱcompetênciaȱparaȱasȱcausasȱqueȱversamȱsobreȱestesȱcrimesǲȱaȱ
persecução privada apenas será permitida em caso de não-atu-
açãoȱporȱparteȱdoȱMinistérioȱPúblicoǲȱ ŘǼȱdeveresȱparaȱ comȱosȱ
animais e a correlata relação de direitos existe na medida que 
se estabelece uma relação virtualmente assumida por um ser 
humanoǰȱtaisȱcomoǱȱmotoristaǰȱtransportadorȱeȱguardiãoȱdoȱani-
malǲȱřǼȱasȱ leisȱdeȱproteçãoȱanimalȱnãoȱsãoȱaplicadasȱnosȱcasosȱ
relativosȱaȱpesquisasȱmédicasȱeȱcientíęcasǰȱbemȱcomoȱnosȱcasosȱ
deȱusoȱdeȱanimaisȱparaȱaȱalimentaçãoǲȱnãoȱtendoȱestasȱpráticasȱ
regulamento34.

O Ministério Público por ser titular da ação penal pública e as 
sociedades de proteção animal por ter estatutariamente interes-
seȱnaȱsituaçãoȱdaȱpreservaçãoȱdosȱanimaisȱeȱnoȱęmȱdaȱcrueldadeȱ
contra eles reunirão as situações jurídicas do legitimado ordiná-
rio (defendendo interesse seu) e extraordinário (defende os inte-
resses dos animais não-humanos) para ir a juízo. Como veremos 
a seguir estes dois entes irão exercer um papel fundamental na 
defesa dos direitos dos animais, constituindo em um verdadeiro 
caso de legitimidade concorrente entre ambas as entidades. 

Duas serão, portanto, as soluções para os procedimentos ju-
diciaisȱenvolvendoȱanimaisȱnãoȬhumanosǱȱŗǼȱaȱsubstituiçãoȱpro-
cessual por parte do Ministério Público, sociedades de proteção 
animalȱeȱterceirosȱcomȱestreitaȱrelaçãoȱdeȱproximidadeǲȱŘǼȱatra-
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vés de um representante processual tais como um curador es-
pecial ou um guardião. No primeiro caso, teremos algumas ca-
racterísticas da substituição para os animais, sendo estudadas a 
seguir, o segundo caso, veremos em seção própria logo abaixo. 

Sãoȱ deęnidasȱ comoȱ característicasȱ daȱ substituiçãoȱ paraȱ osȱ
animaisȱnãoȬhumanosǱȱaǼȱaȱ legitimaçãoȱdosȱanimaisȱestaráȱ re-
guladaȱpeloȱoȱDecretoȱnķȱŘŚǯŜŚśȦřŚ35ǲȱbǼȱoȱMinistérioȱPúblicoȱeȱ
as entidades de proteção animal atuarão no processo na quali-
dadeȱdeȱparteǰȱeȱnãoȱdeȱrepresentanteȱprocessualǲȱcǼȱaȱsubstitui-
ção processual poderá acontecer em ambos os pólos, passivo e 
ativořŜǲȱeȱdǼȱoȱsubstitutoȱprocessualȱpodeȱserȱsujeitoȱpassivoȱdeȱ
sanções processuais, como a punição por litigância de má-fé37ǲȱ

Cabe aqui ressalvar que a autorização legal para a atuação 
do Ministério Público ou das associações já está descrita em lei 
e na própria constituição. O Ministério Público será parte legí-
tima a atuar em caso de ilícito penal de acordo com o artigo 
225, parágrafo 1 inciso VII da Constituição Federal e artigo 32 
da lei de crimes ambientais que proíbe os maus tratos contra 
animais, sendo papel das associações entrar com reclamação no 
Ministério Público no caso de crime contra animais.

Críticosȱaęrmamȱqueȱaȱprincipalȱfalhaȱdaȱlegislaçãoȱbrasilei-
ra e norte-americana seria o fato de todas proporem diferentes 
formas de tratamento para determinadas espécies de animais. 
Segundo Sônia Felipe poderia dizer que o direito seleciona os 
animais com base em categorias especiais,tais como a racionali-
dade (especismo elitista) ou através da relação de proximidade 
com os humanos que despertam alguma forma de ternura ou 
compaixão (especismo eletivo ou afetivo), esquecendo das de-
mais espécies. Para ela, por isso legislações como a lei de crimes 
ambientais e as leis estaduais americanas negam direitos aos 
animais destinados ao abate e ao consumo38.

Por isso, para Sunstein, a maneira mais simples de resolver 
este problema seria permitir que o cidadão ingressasse em juí-
zo para impedir que animais fossem maltratados. Os cidadãos 
seriam os representantes dos animais. Segundo ele, as leis des-



Aћќȱ4 ȱȩȱȱNҼњђџќȱ5 ȱȩȱȱJюћȱȬȱDђѧȱ2009  | 333

tinadas a proteger os animais contra crueldade e abuso devem 
ser emendadas ou reinterpretadas para reconhecer as condições 
para o ingresso de uma ação privada contra aqueles que as vio-
lam, já que esta postura traria grandes benefícios práticos39. 

řǯȱRepresentaçãoȱprocessualȱdosȱanimais

Os seres humanos são partes legítimas para proteger os ani-
maisǯȱIstoȱpodeȱacontecerȱemȱtrêsȱcasosǱȱŗǼȱquandoȱseȱbuscaȱin-
formaçõesȱsobreȱoȱbemȬestarȱanimalȱȮȱcasoȱestaȱinformaçãoȱdevaȱ
serȱfornecidaȱporȱforçaȱdeȱleiǲȱŘǼȱquandoȱháȱfalhaȱgovernamentalȱ
em proteger os animais e esta falha gera um dano referente à 
igualdade de concorrência de mercado para o autor (humano) 
daȱaçãoǲȱřǼȱquandoȱoȱhomemȱvisitaȱouȱtrabalhaȱcomȱanimaisȱqueȱ
são ameaçados por doenças, morte ou qualquer outro perigo40. 

Cass R. Sunstein assevera que irá haver momentos em que al-
gum caso não vai se adequar a estas categorias, sendo necessário 
queȱoȱpróprioȱanimalȱváȱaȱjuízoȱǻrepresentadoǼǰȱaȱęmȱdeȱgarantirȱ
seu direito. Diversas são as ações em cortes federais em que os 
animais aparecem como autores, como já vimos. Por exemplo, 
no caso, Palila v. Hawaii Dept. of Land and Natural Resources, o 
tribunalȱaęrmouȱqueȱcomoȱseȱtratavaȱdeȱumaȱespécieȱameaçadaȱ
de extinção (de acordo com o Endagered Species Act...) o pássaro 
daȱfamíliaȱdosȱbeijaȬĚoresȱhavaianosȱteriaȱqualięcaçãoȱjurídicaȱ
para ir a juízo como autor por direito próprio41. 

Aęrmarȱqueȱoȱanimalȱvaiȱaȱjuízoȱemȱnomeȱpróprioȱnoȱcasoȱ
dos animais não-humanos é dizer que qualquer animal que te-
nha o direito de ação seria representado por um humano, uma 
pessoa exercendo as funções de um tutor e cujas decisões em 
prol dos interesses de seus clientes são decorrentes da obrigação 
de tutela, tal como acontece com crianças e empresas42.

Esta representação processual visa regularizar a relação jurí-
dica processual, com o intuito de integrar a capacidade proces-
sual do animal que vá a juízo e precise ter seus interesses garan-



 |ȱȱRђѣіѠѡюȱBџюѠіљђіџюȱёђȱDіџђіѡќȱAћіњюљ334

tidosȱperanteȱaȱCorteǯȱAȱęguraȱdoȱrepresentanteȱ iráǰȱportantoǰȱ
equilibrar o contraditório, garantindo o devido processo legal e 
a ponderação dos interesses dos animais não-humanos em con-
creto no tribunal43.

Mas esta legitimidade processual dos animais dependeria ou 
nãoȱdoȱtextoȱlegalǵȱGrandeȱparteȱdosȱdoutrinadoresȱalegaȱqueȱ
os animais não possuem legitimidade, simplesmente porque ne-
nhuma lei lhes confere uma titularidade de ação em nome pró-
prio. Para Sunstein, o Congresso deve adotar uma postura de 
que, em determinadas situações, os animais já teriam legitimi-
dade principalmente nos casos em que os animais são os maio-
res prejudicados, vide o caso de animais em risco de extinção44. 
Sunsteinȱaęrmaȱqueȱaȱquestãoȱdeȱstanding faz parte da natureza 
do poder legislativo45, em que tem como função essencial am-
pliar o círculo jurídico em direção as demais espéciesŚŜ.

Para ele, não admitir que os animais possam ir a juízo, é es-
quecer que o legislativo pode criar pessoas jurídicas que podem 
ingressar em juízo por direito em nome próprio. Esses mesmos 
direitos são estendidos a trusts (conjunto de patrimônio sob a 
administração de terceiros), municipalidades, parcerias e até 
embarcações. Como estamos estudando, houve épocas em que 
osȱescravosȱnãoȱeramȱȃpessoasȄǰȱmuitoȱmenosȱȃcidadãosȄǰȱeraȱ
completamente aceitável permitir que ações judiciais pudessem 
ser intentadas em favor dos escravos. O fato de escravos não 
serem reconhecidos como pessoas não impedia a ação47. 

Para David Favre, o ordenamento dos Estados Unidos su-
portaria a posição de que os interesses dos animais já são prote-
gidos, apesar de ainda o fazer com base no status de proprieda-
de dos animais. Segundo o autor, legislações norte-americanas 
como as leis de Anti-crueldade (Anti-cruelty laws), Lei Federal 
de bem-estar animal (Federal Animal Welfare Act)48, Lei de prote-
ção aos grandes primatas (Chimpanzee Protection Act),49 além da 
lei de Trusts e espólios (Trusts ande estates)50 são exemplos a se 
trabalhar para a expansão dos direitos dos animais dentro do 
ordenamento jurídico51.
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Para Favre, dever-se-ia apenas trabalhar com um balanço de 
interessesȱentreȱanimaisȱhumanosȱeȱnãoȬhumanosǰȱaȱęmȱdeȱre-
conhecer os direitos dos animais em juízo atualmente. Ele cita 
o exemplo da legislação de Nova Iorque que em determinados 
casos dará prevalência a interesses humanos, mas em outros a 
dor e sofrimento dos animais52. Isso pode ser percebido ao se 
acharȱnaȱlegislaçãoȱtermosȱcomoȱȃdesnecessárioȄȱeȱȃinadequa-
doȄȱsofrimento53. 

Para ele, as legislações trabalham em prol dos animais, sendo 
apenas necessário maiores esforços em relação a sua efetivação. 
Sendo assim, o status propriedade não seria um empecilho para 
o não reconhecimento dos direitos dos animais, um interessado 
em representar os interesses dos animais poderia preencher de-
terminadosȱrequisitosȱaȱęmȱdeȱpoderȱrepresentarȱumȱanimalȱemȱ
juízoǯȱNaȱpropostaȱdoȱautorǰȱosȱrequisitosȱseriamǱȱŗǼȱoȱinteresseȱ
defendido pelo representante do animal deve ser de fundamen-
talȱimportânciaȱparaȱoȱanimalȱnãoȬhumanoǲȱŘǼȱoȱinteresseȱfun-
damental deve ter sido causado por uma ação ou negligência do 
acusadoǲȱeȱřǼȱoȱinteresseȱdaȱcausaȱsejaȱemȱbenefícioȱdoȱanimalȱ
não-humano, não do representante (humano)54. 

Os Tribunais devem ser capazes de discernir no caso con-
creto quando um humano é apropriado ou não para represen-
tar os interesses de um não-humano em juízo. Para Favre cortes 
federais norte-americanas já começam a permitir que humanos 
impetrem processos judiciais em que o interesse dos animais é 
encontrado em legislações federais. Um exemplo é o caso Animal 

Legal Defense Fund v. Glickman.55 
Outrossim, em Society for Prevention of Cruelty to Animals v. 

Ringling Bros. & Barnum & Bailey Circus, o autor foi a juízo de-
nunciar sobre o tratamento cruel que estava passando um ele-
fante. Este tinha sido maltratado por um dos empregados do 
circo. O autor utilizou a lei federal de animais em extinção para 
determinar que as formas de tortura cometidas pelo circo ao ele-
fante caracterizavam um dano merecedor de atenção do sistema 
jurídicośŜ. 
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Igualmente, o Tribunal da Flórida nomeou um guardião ad 

litem (para os propósitos da ação) para representar um chimpan-
zé57. Assim, diversos são os instrumentos jurídicos que podem 
ser utilizados para garantir os direitos dos animais para Favre. 
Mecanismo como a guarda, a próxima relação entre animal hu-
mano e não-humano, representantes nomeados ad hoc por juí-
zes e tribunais, representantes de organizações bem como as-
sociações, sociedades de proteção animal e Ministério Público 
devem ter o direito de ir a juízo defender os interesses dos não-
humanos. 

Porȱęmǰȱnãoȱseȱdeveȱdescartarȱtambémȱaȱpossibilidadeȱdosȱ
próprios animais em risco de dano ou maus tratos terem direito 
de ação em nome próprio. Nos Estados Unidos as legislações 
estaduais, com o poder de reconhecer os animais como parte 
legítimaǰȱdeverãoȱcaminharȱnestaȱlinhaǰȱaȱęmȱdeȱgarantirȱaȱexe-
cução efetiva de leis anticrueldade58.

No Brasil, como vimos, isso acontece com base no Decreto 
nķȱ ŘŚǯŜŚśȦřŚǰȱ porémȱ fortíssimoȱ eȱ razoávelȱ éȱ oȱ entendimentoȱ
que garante a possibilidade dos animais irem a juízo com base 
na interpretação do ordenamento como um todo, inclusive da 
Constituição. Entendimento semelhante é defendido por Heron 
Santana Gordilho. O autor elucida que o status jurídico dos 
animaisȱ vemȱ seȱ modięcandoȱ aoȱ decorrerȱ dosȱ temposȱ eȱ atra-
vés das legislações, passando pelos conceitos de propriedade 
privada, bem de interesse comum do povo, sujeito passivo de 
crimes ambientais59 até a proposta do autor de entes jurídicos 
despersonalizadosŜŖ.

Questão também a ser objeto de discussão será a referente à 
proteção de um agrupamento de animais (grupo de primatas 
utilizados em laboratórios de uma universidade). Neste caso, 
deve-se seguir doutrina mais apropriada, ou seja, a que se refere 
à tutela coletiva. Nesse sentido, novos mecanismos estão sendo 
criados para a defesa dos interesses coletivos dos humanos, sen-
do momento de avançar para os novos sujeitos de direitos.
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A doutrina brasileira vem se desenvolvendo no debate das 
questões coletivas, regulando com o debate no que concerne aos 
direitos humanos. Porém, nenhuma linha é escrita em relação 
aos direitos dos animais. De acordo com a doutrina, a legislação 
coletivaȱpossuiriaȱalgumasȱcaracterísticasǰȱcomoǱȱaǼȱdeveȱserȱre-
guladaȱporȱleiȱǻartǯȱśķȱdaȱLeiȱFederalȱnǯȱŝǯřŚŝȦŞśǲȱartǯȱŞŘȱdoȱCDCȱ
eȱartǯȱŗķȱdoȱDecretoȱnķȱŘŚǯŜŚśȦřŚǰȱetcǼǲȱbǼȱéȱconferidaȱàsȱassocia-
ções, a entes privados, ao Ministério Público, ao próprio cida-
dãoǲȱcǼȱoȱ legitimadoȱcoletivoȱatuaȱemȱnomeȱpróprioȱnaȱdefesaȱ
de direito que pertencem a um agrupamento não-humano como 
jáȱditoǲȱesseȱagrupamentoȱnãoȬhumanoȱnãoȱtemȱpersonalidadeȱ
judiciária, portanto não pode atuar em juízo para proteger os 
seus direitos, sendo necessário um legitimado coletivo. No caso 
das causas coletivas, envolvendo direito dos animais parece que 
existiria uma legitimidade autônoma para a condução do pro-
cesso, já que não seria possível eleger os titulares do direito, sen-
do muito difícil reivindicar o direito daquele agrupamento de 
animais de forma individualŜŗ. 

ŚǯȱAsȱsociedadesȱprotetorasȱsãoȱȃrepresentantesȱ
adequadosȄǵ

A Constituição Brasileira de 1998 assegura a liberdade de as-
sociaçãoȱparaȱęnsȱlícitosȱǻartǯȱśķǰȱincǯȱXVIIǼǰȱsendoȱlegítimoȱàsȱas-
sociaçõesȱrepresentarȱseusȱęliadosȱjudicialȱouȱextrajudicialmenteȱ
(inc. XXI). Apesar dos enunciados, não há dúvida de que a me-
lhor parte para defender seus próprios direitos é o próprio lesa-
do. Contudo, nos casos que envolvem animais, meio ambiente, 
consumidoresǰȱdentreȱoutrosǲȱosȱTribunaisȱConstitucionaisȱtêmȱ
reconhecido exceções a este enunciado, possibilitando que ter-
ceiros defendam interesses de outros dentro do processo. Uma 
dessas exceções nós já começamos a debater é a que permite que 
associações defendam os interesses de seus associados ou cum-
pram com o objetivo para que foram criadas.
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Mas como saber o momento em que associações ou organiza-
çõesȱpodemȱirȱaȱjuízoȱrepresentarȱdireitosȱdeȱoutremǵȱAȱdoutri-
na norte-americana já tem um histórico neste debate. Em Sierra 

Club v. Morton, prontamente discutido neste trabalho, uma or-
ganização de proteção ambiental teve negado seu direito de ir 
a juízo defender os interesses ambientais contra uma estação de 
esqui que seria construída em um parque ambientalŜŘ. 

Os motivos foram que para a maioria dos juízes norte-ame-
ricanos, uma organização somente terá standing para demandar 
condutas que impeçam sua habilidade para angariar membros, 
aumentarȱsuaȱreceitaȱouȱqueȱentremȱemȱconĚitoȱcomȱosȱpropósi-
tos da associação descritos no estatuto. Em Havens Realty Corp. v. 

Coleman, diversas entidades foram a juízo contra uma empresa 
por não prover informações relevantes aos autores por causa de 
questões relacionadas a questões raciais. Entre os autores estava 
uma associação que para os Tribunais possuiria standing por ter 
em seu estatuto o propósito de defesa à moradiaŜř. 

Nesse sentido, a legislação brasileira exige que a associação 
incluaȱentreȱsuasȱęnalidadesȱinstitucionaisȱaȱproteçãoȱdosȱani-
maisȱouȱdosȱdireitosȱdosȱanimaisȱparaȱqueȱ talȱęnalidadeȱpos-
saȱ serȱ entendidaȱ necessariamenteȱ comoȱ aȱ proteçãoȱ especíęcaȱ
daqueles interesses em juízo. Isto é denominado pela doutrina 
como pertinência temática e deve ser visualizada nas causas em 
defesa dos animaisŜŚ.

Nesse sentido, em Hunt v. Washington State Apple Advertising 

Commission, a Suprema Corte dos Estados Unidos estabeleceu 
os passos para determinar quando uma organização pode de-
fender os interesses dos seus membros. Em Hunt, uma organi-
zação de produtores de maçã do Estado de Washington/EUA foi 
a juízo discutir questões relacionadas a uma legislação estadual 
(North Carolina Law) sobre comércio interestadual. A Suprema 
Corte estabeleceu neste case os requisitos para que uma associa-
ção possua standingȱnosȱtribunaisȱnorteȬamericanosǱȱŗǼȱquandoȱ
os membros destas organizações puderem ir a juízo reivindicar 
osȱseusȱprópriosȱdireitosȱautonomamenteǲȱŘǼȱoȱinteresseȱdefen-
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dido deve estar relacionado aos propósitos da organização (v.g., 

um grupo de defesa dos animais não poderá defender os inte-
resses de seus membros em um processo criminal em que um 
delesȱéȱacusadoȱdeȱhomicídioǼǲȱeǰȱřǼȱoȱcasoȱnãoȱpodeȱrequererȱaȱ
participação dos membros das organizações individualmente, 
uma vez que iria de encontro ao objetivo da representação dos 
membros pela associaçãoŜś. 

O que se objetiva é que a ação do autor seja a cause in fact 

do seu dano. Como visto, tanto na doutrina brasileira quanto 
na doutrina norte-americana, o autor pode reclamar somente os 
danosȱqueȱeleȱouȱelaȱtenhamȱsofridoǯȱAȱęnalidadeȱdaȱdoutrinaȱ
do standing é aprimorar a qualidade do andamento dos proces-
sos, bem como das decisões judiciaisŜŜ. 

Ao permitir que sindicatos e associações possam ir a juízo 
defender os interesses de seus membrosŜŝ e conseqüentemente 
osȱinteressesȱdosȱanimaisȱéȱreaęrmarȱestaȱqualidadeȱprocessualǰȱ
além de ser condizente ao mandamento constitucional. Um dos 
objetivos dos próprios sindicatos e associações é o de proteger 
osȱinteressesȱdosȱseusȱaęliadosǰȱresguardandoȱsaláriosǰȱempre-
gos e o estatuto daquela instituição. 

As associações, entidade pré-constituída que se baseia em 
propósitos e interesses prévios o da querela, têm fundamental 
importância na sociedade atual. Elas unem pessoas por inte-
ressesȱ comunsǰȱdevendoȱ terȱ suaȱ condutaȱ fortalecidaǰȱ aȱęmȱdeȱ
atribuir-lhes capacidade para reivindicar seus objetivos através 
de processos judiciais em nome de seus membrosŜŞ.

Igualmente ao sistema norte-americano, o Brasil tem adotado 
de forma paralela à legitimidade das associações a teoria da class 

action, para proteger os indivíduos ou grupos de indivíduos nos 
casos de tutela coletiva, por exemplo. No sistema norte-ameri-
cano, a Federal Rules of Civil Procedure - Rule 23 é que estabelece 
osȱrequisitosȱparaȱoȱusoȱdestaȱaçãoǱȱŗǼȱaȱcategoriaȱforȱtãoȱnume-
rosaȱqueȱaȱreuniãoȱdeȱtodosȱosȱmembrosȱseȱtorneȱimpraticávelǲȱ
ŘǼȱhouverȱquestõesȱdeȱdireitoȱeȱdeȱfatoȱcomunsȱaoȱgrupoǲȱřǼȱosȱ
pedidos ou defesas das partes forem idênticos aos pedidos ou 
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defesasȱdaȱprópriaȱclasseǲȱeǰȱŚǼȱasȱpartesȱatuaremȱeȱprotegeremȱ
adequadamente os interesses da classe.69 

Diferentemente das associações que são previamente consti-
tuídas, a class action éȱumaȱcriaçãoȱęctíciaȱad hoc, com o intuito de 
resolver as demandas coletivas. Ambos podem ser instrumentos 
interessantes para o debate dos direitos dos animais em deman-
das coletivas. Contudo, cabe esclarecer que nas class actions nor-
te-americanas a legitimidade é do indivíduo, do legitimado ex-
traordinário que irá a juízo defender os interesses dos animais. 
Este deve ser considerado pelo juiz um representante adequado 
dos animais em juízo. No caso da associação, o representante é 
institucional, previsto de forma abstrata pelo legislador e com a 
ęnalidadeȱinstitucionalȱcompatívelȱcomȱaȱdefesaȱdosȱanimaisǯȱ

Nesse instante, devem-se esclarecer algumas dúvidas. 1) 
na ação civil pública movida pelas associações em favor dos 
animais em defesa do interesse coletivo dos não-humanos, os 
substituídos são todos os animais que se encontrem naquela de-
terminadaȱsituaçãoȱfáticaǯȱTodosȱestesȱanimaisȱserãoȱbeneęcia-
dos pela eventual procedência da demanda. 2) no caso de ação 
civilȱprivadaǰȱespecíęcaȱaȱumȱgrupoȱdeȱanimaisǰȱporȱexemploǰȱ
responsabilização por ato de outrem ou de um próprio animal, 
aȱdemandaȱpropostaȱpelaȱassociaçãoǰȱnãoȱpoderáȱbeneęciarȱosȱ
demais não-humanos, uma vez que a demanda diz respeito aos 
interessesȱindividuaisȱdaquelesǲȱeȱřǼȱemȱcasoȱdeȱmáȬféȱnaȱutili-
zação dos mecanismos de proteção para benefício do represen-
tante humano, ao invés dos animais, os diretores das associa-
ções devem ser responsabilizados por um rigoroso controle de 
adequacy of representation, feito com rigor pelos juízes em casos 
concreto. Em caso de necessidade, juízes podem pedir esclareci-
mento para o melhor andamento do processo70.

Exemplo de associação que foi a juízo representar os direitos 
coletivos de diversos animais pode ser encontrado no Supremo 
Tribunal Federal, como já foi visto. Em 1997, no caso da farra do 
boi, uma associação com sede em outro Estado foi a juízo defen-
der o direitos dos animais utilizados em prática de crueldade 
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chamada farra do boi. Voto consagrado do Ministro Francisco 
RezekȱaęrmouȱqueȱnoȱBrasilǰȱumaȱassociaçãoȱdeȱoutroȱEstadoȱ
poderia ser considerada representante adequada para ir a juízo 
reivindicar questões relacionadas à proteção animal. 

De acordo com Rezek, é importante conceder incentivos para 
que demandas como esta relacionada aos animais seja ajuiza-
da preferencialmente por associações ou como veremos na pró-
xima seção, pelo Ministério Público. Ambos representam uma 
longa manus da sociedade, sendo a forma mais democrática de 
participação popular71. 

Como visto no início desta dissertação, o papel das associa-
ções de proteção animal é fundamental. Foi através destas asso-
ciações que a defesa dos interesses dos animais veio às ruas e a 
esfera jurídica. Países como Inglaterra, Estados Unidos e Brasil 
atribuem às associações de proteção animal uma legitimidade 
extraordinária para a defesa dos interesses dos animais, tendo 
aȱpossibilidadeȱdeȱ intervirȱnaȱdeęniçãoȱdeȱpolíticasȱ eȱorienta-
ções legislativas em relação aos direitos dos animais como visto 
no primeiro capítulo. No Brasil, as associações encontraram um 
parceiro imprescindível para a defesa dos direitos dos animais, 
o Ministério Público, ente que será objeto de um outro artigo.

śǯȱConsideraçõesȱęnais

Através do Standing, representantes e substitutos seriam legítimos 
para defender interesses dos animais em juízo. Uma analogia com o 
sistema brasileiro poderia ser feito com a personalidade processual 
ou capacidade para estar em juízo, sendo ambos os atributos de todas 
as pessoas naturais e jurídicas, entes despersonalizados, movimentos 
sociais, órgãos das pessoas jurídicas de direito público para estar em 
juízoǰȱaȱęmȱdeȱpromoverȱouȱdefenderȱseusȱdireitosǲ

Nos Estados Unidos três são os requisitos constitucionais para se ter 
standingǱȱŗǼȱinjury in factǲȱŘǼȱcause in factǲȱřǼȱoȱautorȱdeveȱalegarȱqueȱoȱdanoȱ
éȱpossívelȱdeȱserȱreparadoȱporȱumaȱcondutaȱdoȱacusadoǲȱsomamȬseȱaosȱ
requisitos constitucionais, outros de base discricionária, podendo ser 
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mudadoȱpeloȱlegisladorǱȱaǼȱéȱdireitoȱdaȱparteȱreclamarȱseusȱprópriosȱ
direitosȱperanteȱaȱcorteǰȱmasȱnãoȱdireitoȱdeȱterceirosǰȱsalvoȱexceçõesǲȱ
b) em questões relacionadas ao pagamento de tributos, o autor não 
poderáȱirȱaȱjuízoȱsozinhoȱseȱdividirȱoȱdanoȱcomȱoutrosȱcontribuintesǲȱeȱ
c) zona de interesse protegida pela legislação em questão. 

Uma das preocupações da teoria do standing é a de servir como um valor 
de justiça, assegurando o direito do cidadão de buscar diretamente os 
seus próprios direitos. É legítima a parte para estar em juízo aquela 
capacitada a conduzir o processo, demonstrando uma relação entre 
a posição ocupada pela parte no processo com a respectiva situação 
legitimadora, decorrente de uma determinada previsão legal. Ou seja, 
o autor deve além de evidenciar que sofreu um dano (injury in fact), 

mostrar que existiu um nexo de causalidade entre o dano e a conduta 
do acusado (cause in fact), em que apenas através do judiciário poderá 
ser reparado.

Exemplo pode ser encontrado em Suíça vs. Jardim Zoológico de Salvador, 

onde promotores, professores, estudantes de direito e associações de 
proteção animal foram a juízo defender o interesse de Suíça como 
substitutosȱprocessuaisǱ

Por muito tempo os interesses dos animais não foram defendidos em 
juízo porque partíamos do raciocínio de que não havia uma pessoa 
legitimada para tanto. Consideravam-se os animais, como uma parte 
de toda fauna brasileira, ou seja, todos eram prejudicados e por isso 
ninguémȱdetinhaȱlegitimidadeȱespecíęcaȱparaȱrepresentáȬlosǲȱPorémǰȱ
hodiernamenteȱentendeȬseȱqueȱoȱdecretoȱnķȱŘŚǯŜŚśȦřŚȱcontinuaȱvigenteȱ
eȱseȱorientaȱporȱumaȱculturaȱbiocêntricaǲ

Nesse sentido, as associações poderão defender os interesses de seus 
membrosȱeȱdoȱseuȱestatutoǲȱElasȱsãoȱconstituídasȱcomȱumaȱęnalidadeȱ
especíęcaȱatribuindoȬlhesȱcapacidadeȱparaȱreivindicarȱseusȱobjetivosǲ

Duas serão as soluções para os procedimentos judiciais envolvendo 
animaisȱ nãoȬhumanosǱȱ ŗǼȱ aȱ substituiçãoȱ processualȱ porȱ parteȱ doȱ
Ministério Público, sociedades de proteção animal e terceiros com 
estreitaȱ relaçãoȱ deȱ proximidadeǲȱ ŘǼȱ atravésȱ deȱ umȱ representanteȱ
processualȱtaisȱcomoȱumȱcuradorȱespecialȱouȱumȱguardiãoǲ

SãoȱcaracterísticasȱdaȱsubstituiçãoȱparaȱosȱanimaisȱnãoȬhumanosǱȱaǼȱaȱ
legitimaçãoȱdosȱanimaisȱestaráȱreguladaȱpeloȱoȱDecretoȱnķȱŘŚǯŜŚśȦřŚ72ǲȱ
b) o Ministério Público e as entidades de proteção animal atuarão no 
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processoȱnaȱqualidadeȱdeȱparteǰȱ eȱnãoȱdeȱ representanteȱprocessualǲȱ
c) a substituição processual poderá acontecer em ambos os pólos, 
passivo e ativo73ǲȱeȱdǼȱoȱsubstitutoȱprocessualȱpodeȱserȱsujeitoȱpassivoȱ
deȱsançõesȱprocessuaisǰȱcomoȱaȱpuniçãoȱporȱlitigânciaȱdeȱmáȬféǲ

O animal vai a juízo em nome próprio representado por um humano, 
uma pessoa exercendo as funções de um tutor e cujas decisões em prol 
dos interesses de seus clientes são decorrentes da obrigação de tutela, 
talȱcomoȱaconteceȱcomȱcriançasȱeȱempresasǲ

A representação processual regulariza a relação jurídica processual, 
com o intuito de integrar a capacidade processual do animal que 
vá a juízo e precise ter seus interesses garantidos perante a Corte. 
A legitimidade dos representantes será entendida a partir de uma 
interpretaçãoȱsistêmicaȱdoȱordenamentoȱbrasileiroǲȱ
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